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CONSELHO DE MINISTROS 

1)en'cto n. 36/81 

de 18 de Abril 

Hacjido necessidade de piocede./r a ai.traçõVi no qua-
dro de pessoal do Gabinete da R2form,a Agrária cio M 
tu tér o  do Dc scnvolvlmcnto R um!; 

\o uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da Cons-
Lii ção da República, o Governo decreta o Seguinte: 

Artigo 1.0 No quadro do pessoal d0 Gabinete da R-
lorina Agitaria (1<) Ministério do Dcsenvolvinicn o Rural. 
silo criados o, seguintes lugares. 

Director (de 1.. 2.0  e 3. classes) ... ... ...0 E. F 
3 Escriturário-dactilógrafo (pFncrpal. de 1.'. 

2.0 ciasses) ... ... ... ... ... ... ... ... Q. S. T 
Auxiliar (princel, de 1.. 2.0 e 3. classes)... P. R. S, T 
,\ ml C(.) 2. No ii.].csnm (juadmo é cxtlUto  um itigiir de  

ipai 27 agrícola (IC ;." (;las. 
Pedro  Pires Osyaldo Lopes da Silo - Joio Pereira 

15 ioin ii IgEido ('Di t de Abril dc i 1. 

Pai1 iq nO-si.'. 

O 10rc identc  d2 República , ARISFIJ)ES MARIA 
PEREIRA. 

o 

vTlNISTfRIO DO INTERIOR 

Portaria n.' 22/81 

de 18 de Abril 

- 

Convindo (onhirn11i o orçaniOnto do lftinicípio da 
Praia devidainc.ntc aprovado pelo respect:vo Conselho 
(3011 becati Vi); 

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
\íristro CIO Initerioc, o SeguiniC 
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Artigo j•0 É confirmado o orçarndnto do d (111!(í1)io (Ia 
Praia para o ano económico dc 1981, do Segui nU. iiiodi 

1 

Portaria n.° 23/81 

de 18 de Abril 

lendo sido publicados tio RoleI 'iii  ()fi ai 11.0 39/80. 1) 
aclo (Oi(Stl1ti1l\() C  OS (slatiltOs da Assoc;aão d05 Amigw 

Cciivindo ati lbuIr P5i51i1J 1 1ade juidicaàicfer1d;i 
ASso( iao' 

\Luidi o (()\ rIjo (la R..pt'Il)lIc:l  de Cabo \7c:de  pelo 
\l 'lla;I lo do Interior, o seguinte: 

Aillgo É ((iHlleCidl .Associalio do Amigos das 
(.1 ';tiiriis. para lodos c, eleitOs legais. 

Ai). 2» Esí lana (iat:a imediatauien:e eluvigar. 

d0 Intcr;or,  iS d.. Abril dc 198 . - O i\ii 
IliStiO. Jí/?o (dsur de Cais'alho. 

o 

NIINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 -RECEITAS 0RD1NÁ141AS 

Receilas correntes 

1 Impestos directos ................. 2 100 000100 
2 Impostos indirectos: taxas, licenças e ou- 

vros serviços gerais pagos por empresas 3 391 100103 

3—Ta.xas, multas e outras penalidades 2 259 600$00 
4—Rendimento de propriedade............ 6 064 00040o 

5 - Transferências correntes ........... 10 725 00030)) 

6 - Venda de bens duradouros.......... 34 000$01 

7 - Venda de serviços e bens não duradouros 1 486 200$00 

8 - Ou)tras receitas correntes ........... 4 310 000101) 

Receitas de capital 

9 - Venda de bens de investimentos ...... 373 100$00 
10—Trsdisferênci2s do capital ........... 4 300400 
14— Reposiçdes 14)) 00030)) 

Soma das receitas correntes, de 
capital e  reposições .........3)) 887 30000 

15 - Contas de ordem ..................16 1112 0311100 

Totoá das receitas ordinárias .. 47 069 338$00 

2— RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Rêceitas correntes 

5 -Transferências correntes ............ 300 000$00 
Receitas de capital 

12 -Passivos financeiros ............... 1) 000 000300 

Total das receitas extraordinárias 9 300 000$00 

Total das receitas ordinárias e ex- 
traordinádias ............56 369 338300 

III 

1 - DESPESAS ORDINÁRIAS 

Serviços gerais ... ... ......... ... ... ... 13 424 800$00 

Serviços de urbanização e ol)ras ......... 7 068 981$00 

Serviços de higienie e salubridade .........6 242 003$00 

Serviços de mercados e feiras, matadouro e 

ta1ho ...........................1 499 632$00 

Servitos de prevenção e combate a incêndio 850 500$00 

Serviços de acção comunitária ............226 000$0)) 

Despesas comuns .....................1 575 384$00 

Soma ..................... 30 887 300$00 

Contas de ordem .....................16 18'2 038$00 

Total das despesas ordinárias ... 47 069 338$00 

2— DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

Serviços gerais .....................9 300 000$00 

Total das despesas ordinárias e 
extraordinárias ............56 369 33800 

Art. 2.0  Esta port2.rla entra em vigor com efeitos retrOa(-

tivo.s a i de Janeiro de iq8i. 

Ministério do Interior, 18 de, Abril de iq8i.—O M 

nistiro, Júlio César de Carvalho. 

Portaria n." 2!/8i 

de 18 de Abril 

( ) (iil)( N ítilioo, ah: evadanieiitc' designado «NAU- 
'11(1. ;1550e1230 (lCS1)oltIV2, rc(TC:lt)v:o' cultural, criada 

fl5 ( Id(l(l(.' (1:0 P1 L0I. onde tem a Sua seti'.', 9.lbflietCti ao 
Ministério da Edi iri,ão e Cultura, para api'oVacão, (IS 5(11.15 
respectivos Estatutos. 

Vs1as a ti 'Spo'çocs lo Decreto-Lei 110 i i / de 22 
(1(1 r'.íar(o: 

Ou\ ida o Dirrrção  de Eduacão F,sica e D.'sportos; 

Manda o (; ('.1 IIO da República de Cabo; Verde, pelo 

T\Itnisro da Edueaão e Cultura, o .SüguifltC: 

São aprovados, para iodos os efeitos legais, os Estatutos 

lo Clul)' Nítili( 1) (1 NAt.JTIC)) que fazem parte integrante 

desta portaria e bit ixam ass:nados pelo direc: or de Educa-
(ão) }iSI('il e 1)cspol IS• 

Mulstério da Edi ação c Cultura, iS de Abril de 1981. 

-0 'tíiu iS lo, Josd Eduardo dc Figtu'iredo Araújo. 

ESTATUTOS DO CLUBE NAÜTICO «NAUTIC» 

CAPÍTULO 1 

1)cnoininação, fins, sede e duração 

Artigo 1, I:  ciada na cidade da Pra.a, uma associação 
desportiva. recreativa e cultural denominada Clube Náu-

tico, abreviadamente des gnado «NAUTICa. 

Art. 2 1  A associação tem por fim a prática de todos 
os desportos e a promoção de todas as actividades recrea-
tivas e culturas ligadas ao mar. 

Art. 3.' A sede do clube é na cidade da Praia, podendo 
abrir delegações ou manter instalações própr as em qual-

quer outra localidade do território nacional. 

At. 4 1  A duração é por tempo .ndeterminado 
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CAPÍTULO II 

1)os sócios 

Ad. 5.1  A associação tem as seguintes categorias (lo 
SOC Os: 

(i) De honra, os que, merecedores de especial distin-
ção, sejam elejos pela Assembleia Geral, me-
«ante proposta de, pelo menos, der sócios; 

h) Beneméritos, os que auxiliarem o clube (cm qual-
quer doação de valor não .nferior a C5('  5)) 000õ; 

Correspon(lentes, os que, residindo no esti';ngciro, 
sejam escolhidos e'ela cl rccção para facilbar as 
relaões e o interi'ámbo do Clube o dos seus 
membros com outras entidades (e associações 
atjns ou congéneres). 

Colectivos, associações ou organizações de massas 
nos termos a Serem regulamentado; Pci;;  Direc-
ção do clube: 

Ac'L vos, os que, tendo mais de dezesseis anos de 
idade e pagando as jóias e as quotas fixadas, 
participem nas act.vidades normais cio clube 

Art. 6. - 1 A adm:ssão dos sócios activos õ da ccmpe-
teecia da Direcção, mediante proposta assinada, pelo menos, 
por três sócios t2mbém. activos. 

2. Da deliberação que rejeitar a adm SSãO podei'õo rc'cc;'-
ler os proponentes 'paira a Assembleia Geral, que decid r 
em última instânc a. 

Art. 7. São direiios do Sócio act vo: 

(i) Part cipar-  cm todas as actividades cio clube: 

b) Convidar não SCIOS a, com a compostura e ido- 

neid2de recessáiias vis ,arem as ins.alaçóas elo 
clube, desde que acompanhados do soco; 

C) Eleger e ser eleito para os corpos gerentes: 

cl) Propor a admissão de sócios activos; 

e) Participar em todas as reun'úea da Assembleia 
Geral cio clube. 

Art. 8.1  São deveres do sócio: 

Cumprir e fazer cumPr'. r os Estatutos, as (leI ib 
rações da Assembleia Gcial e os regulamentes 
do clube; 

Exercer os cargos para que for eleito; 

Pagar pontuameate as quotas; 

ci) Contribui a, por t  ocias a:; formais, para a prossecu- 
ção dos fins do clube; 

e) Manter, em aoda e qualquer circunstância, vercia- 
cl ro espírito desportivo. 

Ari. 9.--l. As penalidades aplicáveis ao sócio são: 

a) Repreensão verbal 011 por escrito; 

b) Suspensão até dois meses; 

C) Expulsão. 

A repreensão aplica-se ao sócio que cometa falta que 
não ponha em causa o bom nome ou funcionamento normal 

do clube. 

A suspensão apLca-se ao sócio que cometa qualquer 
falta que pdnha em causa o bom nome ou o funcionamento 

normal do clube. 

A expulsão SÓ se aplica ao 5óco reincidente em falta 
da natureza da contemplada no  número anterior, 

CAPITULO III 

I)a.s receitas e despesas 

Art. 10 Constituem, receitas do clube: 

(i) J& Lis e quotas mensais; 

Ofertas, donativos e legados feitos ao clube; 
Produto de quaisquer activ!clades do clube; 

(7) SLib5ídfOs: 
O) Qua, squer outras que lhe advenham, directa ou in- 

directamente. 

Ali. 11.' São despesas do clube: 

(i) Rendas cio instalações aqulsi;ão de móveis, uteii-
sujos. equipamentos e material desport.vo; 

h) Paítame'ato  de despesas de e'ecric,ciade. água, hi-
giene e conforto; 

c) Vencimentos, salários Ou hnorái'ios rola presta-
ção de Serv.'ços. 

CAPITULO IV 

Dos corpos gerentes 

.'\rt. 12.' São corpos gerentes (lo clube: 

(;) Assembleia gerei: 
b) Direcção; 
e) Conselho Fiscal. 

Ari, 13.1 1. O mandato dos corpos gerentes é de dois 
anos, podendo ser reeleitos. 

A eelcão dos corpos geeenes é leita em reunião cia 
Assembleia Geral, expressaente convocada para o efeto, 
com a participação de mais dois terços dos sóc i os (activos) 
e atravós de escrutínio secreto. 

Decerricios tr(r,ta mlntlfcs sobre a hora constante cia 
convocação poderá a Assembleia proceder á eleição com 
quaqtier número de sócios (aetivos. 

Art .  14." 1. A Mesa, da Assembleia Geral 501'á composta 
de um presidente, um vice-presidente e dois secretários, 

2. C' v ce-'p:'esicie'nte stibstl wirá o presidente nas faltas 
ou impedimentos deste e, caso faltem simu]',âneamente, 
presidirá o  sóc!o mais antigo presente. 

Art. 15.1-1. A Assembleia Geral terá reuniões ordiná-
itas e extraordinárias. 

2. A reunião ordinária efectuar-se-à no mês de Mar( o de 
cana ano, para apreciação e aprovação do' relatório e con-
tas de gcrénc, a. assim como do pano anual de actividades 
da Direcção e, de 'dois em dois anos, na mesma data, para 

eleição dos coi'pcs gerentes. 

3, A Assembleia relia, r.sn-à extra ordináriamente sempre 
que convocada pela respect.va  Mesa, por iniciativa que, 
eu a pedido cia Direcção Ou do Conselho Fiscal, ou, ainda, 

e. requerimento de, pelo menos, quinze sócios (ac!icos), 
As ieuniões da Assembleia Geral devem ser convoca-

rias com a antecedência mín,"ma de 10 das, devendo a con-
vocatória indica:- com clareza o objecto das mesmas. 

Art 16.' À Assembleia Geral compete: 

o) lege;: e destituir os corpos gerentes; 

b) Apreciar e aprovar os relatórios e contas de gerên-
cia, bem como os pareceres a, eles respe'tantes; 

e) Deliberar sobre a admissão de sécios honorár os, 
beneméritos e correspondentes; 

cl) Deliberar sobre as alterações dos estatutos, ou sobre 
quaisquer dúvidas suscitadas na nterprefação e 
ap'icação dos mesmos; 

e) Fixar e alterar, quando for caso disso, o montante 
da jóia, das quotas e de qualquer outra contribui-
ção extraordinár'a dos sécios; 
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Discutir e aprovar o plano anual de actividades da Art. 25.0-  1. O Conselho Fiscal é constituído por um pre- 
1 recço. sidente, um secretário e um vogal. 

Ar, 17. Ao presidente da Mesa da Assembleia Gerai 2. O Conselho Fiscal reunrá ao menos uma vez em cada 
(ompete: trimestre. 

a) Curnrir e lazer cumprir as dispos,ções destes esta-
tutos; 

b) Conferir posse aos corpos gerentes; 

e) Majiter a disc,p.lina e a ordem das reuniões com 
vista à formação livre e genuína da vontade colec-
tiva dos associados; 

d) Cumpr'.r, com zelo e dedicação, todas as obrigações 
do seu cargo. 

Art 18.0  Aos secretários da Mesa compete: 

(i) Fazer o expediente da Assembleia Geral; 

b) Redigir e assinar. conjunÇamente com o pres'dente. 
as actas das reuniões; 

c) Colaborar com o presidente da Mesa, zelosa e den-

tereSsadamente, no cumprimento dos deveres que  a 
este incumbem. 

Art. 19.1  - 1. A Direcção é const.tuíd.a por um presidente, 
um vice-presidente, um  secretário, um tesoureiro e três voga.-S. 

Cada um dos vogaIs terá a seu cargo as actividades 

diferenciadas de desporto, recreio e cultura. 

Simultaneamente com a eleição do secretárO, do te-
soureiro e dos vogais serão eietos os re&pectivo8 suplentes. 

Art. 20.' À Direcção compete: 

Cumprir e fazer cumprir as dispo« ções destes esta-
tuios e dos regulamentos internos do clube; 

Elaborar os regulamentos internos do clube; 
Tomar todas as medIdas necessárias à gestão pru-
dente, n'ias dinâmica, do clube; 
Solicitar á Mesa da Assembleia Geral a convocação 
desta semipre que se mostre necessário; 
Aplicar aos sécios as penalidades previstas nleste& 
estatutos. 

Ar. 21.1  Ao presidente da Direcção compete, em espec.al: 

(i) Convocar e presidir as reuniões da Direcção; 
b) Representar o clube em juízo e fora deste; 
o) Assnar, conjuntamente com o tesoureiro, qualquer 

documento que envolva movimentação de fundos; 

d) Tomar todas as iniciativas necessár!as ao cumpri-

mento das deliberações da Direcção. 

Ad. 22.0  Ao secretúro compete, em especial: 

Redigir as actas das reuniões da Direcção, assi-
nand(>--as ccinjuntamente com os demaIs mem-
bros presentes; 

Superintender nos trabalhos da secretaria, que fun-
ciona sob a sua exclusiva responsabildade; 

e) Fazer executar as deLberações da Direcção. 

Ai- t. 23.1  Ao tesoureiro compete, em especial: 

a') Arrecadar as receitas do clube que ficarão à sua 
guarda e sob a sua responsabjldade directa; 

b Proceder ao pagamento &S, despesas devidamente 

autorizadas. 

Ar'l. 24.1  A cada vogal comete, em especial: 

(1) ASSiS,r às reuniões da Direcção, participando, so-

bretudo, na discussão das questões relativas às 

actividades difereaicladas a seu cargo; 

b) Executar as deliberações da Direcção relativas ás 

actividades diferenc. adas a seu cargo; 

c) Prestar, por escala, serviço de permanência nas 
nstalagões do clube (sede). 

Art. 26." Ao Conselho Fiscal compete. 

Pirticipar, através de um dos seus membros, em 

todaii as reunfões da Direcção; 
Proceder ao exame m.lnucioso das contas de gerên-

cia, conferindo toda a documentação a elas reS-
peitantes; 

e) Acompanhar o movimento de tesouraria; 

d) Elaborar e apresentar á Assembleia Geral o seu 

parecer escrito sobre o relatório e contas de 

gerênca da Direcção. 

CAPÍTULO V 

1)a dissolução e liquidação 

Art. 27.° - I. A dissolução do clube só poderá verificar-s0  

mediante decisão cia autoridade competente ou deliberação 

da Assem2eja Geral. 

A Assembla Geral deverá ser convocada extraordi-

nariemente para se pronunciar sobre a decisão da autoridade 

competente que imponha a d.sSolução e, sendo caso disso, 

deverão esgotar-se todas as vias de recurso. 

A deliberação da Assembleia Geral determ nando e 

dissolução do clube só poderá ser tomada em reunião expres-

samente convocada para o efeito e prr mais do?s terços de 

todos os sócios (activos) em, pleno gozo dos seus diretos. 

Art. 28.0  Em caso de dissolução, a  Assembleia Geral ele-

gerá uma com SSão encarregada da liquidação de todo o pa-

trimónio do clube, revertendo o respect,vo produto a favor 

de ertidade designada também pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI 

1)isposçõcs trajritórias 

Ar1.29.°— 1, A prmeira reunião da Assembleia Geral sei'ã 

convocada pelo Grupo Dinamizador e nela participarão os 

séciosinscritos. 

A Mesa será constituída por um presidente, um vice-

-presidente e dois secretários eleitos. 

Para tanto, deverá ser designada uma mesa ad-oc pre-

sidida pelo sócio rias idoso, 

Nessa reunião serão eleitos os corpos gerentes para O 

'.énio 81-82 e serão fixados os quantitativos da jóia e da 

quota mensal. 

Art. 30.1  No que estes estatutos sejam omissos, rege o 

regulamento geral interno, cuja aprovação e alterações so 

da competência da Assembleia Geral. 

Direcção de Educação Físca e Desportos, na Praia. 9 lo 

Abri de 1981. -0 Director, João Burgo Tavares. 

o 

MINTSTËRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Portaria n.° 25/81 

de 18 de Abril 

Manda o Govern da Rcpúb,lca  de Cabo Verde pie 

M'nStio dos Transportes e Connifl':cações o seguinte: 



OFICJ;\.L l);\ 1..E1ÚT)L1C .. A A o •. il Tl  DE 187 

Ligo ú o. Sfo Id (IS Cm (tUl ifao s lo da CmS.Sãu 

(uno a a  1)c'u:lif a' (0(11 as 'i In10J(SÕCS riO 

3; ' 
du LCn ii is (10 0são ((0 1- 'te 111 

(Orno, iS'Cr, ntrb quantid; dcs tax.ts: 

3Íi 300 solos (10 .:S3o: 

c'li's (lO 

o 

Til 1 TsTIS'1;1 .TTifO  

ova 01 g:'° a ão J ud c ói'la, aprovada pela Lei 
rIa a do Mii'c, (((iii 1 ii 'Os Ji í10 A pio 'ais 

O v(r o a respo!Isal)iil.1a(i..' (10  
is i'cs "('tiv:is ;1C,is do joriodição, a co OL':'EãO, orço 

e o bom fiin(ionaliieot:) doe T:ib:nas ('O 

a. Por outro lado, a iiv?m 0r1,;iiiiz',7o 1'dc'óra n'se-

1' II rir bis 1  v'1sciilc lia (')i'l)'la dos 'iribuflois JildiClOiS, os 

f'rihunnis de Zona (Tribunais Popnla cs) Sem prejuízo 

(lii Sua nattiie'a e modo de ii' o o lo ''iv OlhEi 5. 

D 's O (ia) o. os Is 01)105 clr ':,itiva oiiui!'St'a'is  O rela 

cioo;idcis CMn5 E'S(5 tribuna'., )" S:'m 0O 111 (111) 11) 

nela l)irccrão-Gei ai dos Assuntos tidiciói 'os. 

Pci'rle, pois. ra:iio de S'i' a 'o tê:i( a (nsiituciooa 

z:'da'\ da Comi'ão ' Sul) nu) IS5OS T)115 im 7ad0' (1" 

Irbiin:iis Popiilaocs, cujas atrlbu'çães p1ssim a ',er absol-

(' fl'rí"ã' CO" ii 

(los .\'otinio Judiciários r' pelos Ji:í70s Rgi m:i, O 8 .1) 

-RogA ii :i s. 

4. Assim. s'm P°".P°"° no il,0'O O :ia (olohonacno e' 

(e, Jtiízr P,Ci(i')iii'. ( Siih_Rcni'ii)onis (l \'('lEi ( ont'i: )i:ii li 

rinocurai' a t( ,r das strl1tilras 'OCaS cio Partido e  do 

'\i iniSidi lo Puhl.Co dctci'rnno o scgii lute: 

São cxl Ilil  as a Com '(SãO e is  

duras dos Ti')tin:os Pequim es. criarias pAos n:e'1 des- 

n los de (Te Dmenihro de 1977 e de !c ;; o dc 

1 080. 

Mi'isiório da iiistú,i. 7 rio Abril de j5 

David fJo/iffei' A 1711(1(10. 

Çy!\1i1 T'T F'FE 'i)() Pl JTiÍF iDo JIINIS 

l)i CCCíiO-G 'ii! da iAnica() hl 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 30 de Março de 1981: 

Dr. Dano Lavai Resende Dantas dos Reis integrado, nos 

termos do n.° 1 do artigo 5.° do Decreto n.° 50/79, de 

2 de Junho, na categoria de técnico superior especia-

lista do Ministanio da Saúde e Assuntos Sociais. 

(Isento de «visto», nos termos do artigo 3.0  do Decreto 
e." 50/79, de 9 de Junho). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 4 1. nrt'go 17." do orçamento vigente. 

Da 8 de Abril: 

Alice Ema S: inte-Luco - in'egrada (10 funcionalismo (11-

cionai, ao abrigo rio disgc:-w no cAi_o 1» do Dcc, elo 

n,° 50/79, de 2 de Junho, na categoria de técnico pro-

fissional do 1.° nível (Te 1.' casse, definitivo, 00 quadro 

da Secretaria-Geral rio Mnistério dos Na ,Ócios Eurar-

geirus 

Ire' 'o do « Ato» do Tribo -ai A9mín1 trnt:vo  e 'o Coa-

a. fl( s termos do artIgo 3,0  do De re(o ia' 30/72. d 2 ri 

Donho. 

e cargo rcsuitr.nte 0111 c: b'mnto na •'oaAo do rap:- 

aio 2." do orçarnerslo pari 1 1I8 1. 

De 13: 

Joaquim derdes Delgado, chefe de oficina de composição 
mecânica, da Imprensa Nacional -desligado de serviço 

par:, efeitos de aposentação, por ter Cdo julgado incapaz 
de todo o serviço, conforme parecer da Junta de Saúde 

de 5otavcn1 0, emitido em sessão de 19 de Fevereiro do 

corrente (,no. bomo'ogado por despacho do Camarada 
ãiinis'oo ci Saúde e Assuntos Sociais, de 17 do mesmo 
mós, devendo ser abonado da pensão provisória anual 

de 135 805010, sujeita a rectificação e calculada de 

harmonia com o n.° 1 do artigo 6 1, do Decreto ri.° 52/75, 

conjugado com a alínea b) do n.' 4 do artigo 4°, do 

mesmo diploma, correspondente a 39 anos de serviço 

prestado ii Administração Coonial Portuguesa e ao 
Estado de C ho Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos 

termos do artigo 435.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
fulo 17.1 '. artigo 143.' do orçamento vigente. 

(Visado pe o Tribunal Administrativo e de Contas 
em 16 de Abril de 1981). 

Demacho do Cpmr rada Ministro do Interior: 

De 3 de Fevereiro de 1981: 

Justino Correia Mendes, José Rui Xavier Pinto, Manuel 

Tavares Rodrigues Miranda, Mório Silva de Freitas Abreu, 
N1 colnu Lopes, Agne'o Gonçalves Monteiro, André de 
Jesus Graça i\Ioenha e Manuel Gomes, agentes fiscais 
de 2." classe - reconduzidos por mais três anos, rios 
referIdos cargos, 005 termos do § l.° do artigo 27.0  do 
iO'tr tuto do Funcionalismo.  

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
,ao do copíl ulo 6 1, artigo 43." do orçamon o para '211!. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 24 de Março de 1981). 

F"r»chos do Camarada Ministro da Educação e Cu'-
tu ri': 

De 3 de Outubro de 1980: 

Maria Santos Lopes - nomeada para exercer as fuaçêes 
de professora eventual do 4? nível (3,^ classe), do 
Liceu Ludgero Lima, nos termos da alínea c) do artigo 
67.1  do Decreto-Lei e,° 152/79, de 31 de Dezembro. 

O docente ora nomeado in ciou funçães ao abr,lo do 
n.° 2, do a'rtsgo 2.1  do Decreto-Lei n01  52/70, de 9 de 
Junho. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capi-
tulo 29 1, artigo 197.1  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administirativo e de Contas 
em 17 cio l\'Iarço de 1981). 
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De 18. 

Sabino André Galvão Baptista -nomeado para exercer 
as funções de professor eventual do 3.° nível (3.a classe 
da Escca Preparatória do Fogo nos termos da alínea e) 
do artigo 67.1  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem-
bro. 

O docente ora nomeado inciou funções ao abrigo do 
ri.°  2, do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 52/791  de 9 de 

lunho. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capó 

tulo 13°. artigo 77 0, do orçamento vigente. 

De 11 de Novembro: 

Nos termos da alínea c) do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 
152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com os do artigo 
570 do Estatuto do Funcionalismo, é nomeado para, em 
regime de acumulação, exercer funções de professor do 

4 1  nível (3.° classe), no Liceu «Domingos Ramos», o 
candidato António Adevino Sabino. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no caiu-
tulo 30 1, artigo 206.1  do orçamento vigente. 

De 30 de Dezembro. 

Nicolau Tolentino Ramos, professor do quadro do Ensino 
Básico Elementar-  concedida a mudança de escalão 

correspondente à l.° classe do 2.1  nível, nos termos do 

n.° 3 do artigo 60.0  do Decreto-Lei a.° 152/79, conju-
gado com o a. 2 do artigo 59.1  do mesmo diploma, 
ficpndo com o vencimento correspondente à letra «J», 
com efeitos a  partir de Novembro de 1979. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 27.1  artigo 189.° do orçamento para 1980. 

- 

De 3 de Janeiro de 1981: 

João Vieira F'ernandes, inspector adjunto do ensino primá-
rio-nomeado para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer o cargo de Inspector Escolar da Inspecção Geral 
do Ministério da Educação e Cultura. 

A despesa tem caoimcnto ria notação inscrita no caPi 
tulo 36., artigo 259.0  do orçamento vigente. 

De 28: 

Flaviano Domingos Rodrigues Pinto Osório-nomeado Para 
exercer as funções de professor eventual do 3.1  nível 

(3.1  classe), da Escola Preparatória de Santa Catarina, 
nos termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro. 

O docente ora nomeado, iniciou funções ao abrigo 
do n.° 2, do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de 
Junho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 15.11  artigo 94.1  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 7 de Abril de 1981). 

De 27 de Fevereiro: 

Ricardo Fernandes Vaz, candidato inscrito nomeado pro-
fessor de posto escolar de serviço eventual e  colocado 
no Posto n.° 169, de Achada Meio, concelho do Tarra-
fal, autorizado a não iniciar funções  

Faustino Évora, professor eventual do 3.0  nível (3,& classe) 
da Escola Preparatória do Tarrafal- dispensado das 
referidas funções, com efeitos a partir de 4 de Março 
do corrente ano, inclusive. 

António Elias de Jesus Barros, candidato inscrito-nomea 
do professor eventual do 3.0  nível (3.a classe) nos ter-
mos da alínea c) do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.° 
152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com os do n.° 2. 
do artigo 2.1  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho, para 
leccionar na Escola Preparatória do Tarrafal, com efei-
tos p partir de 5 de Março do corrente ano, inclusive, 
indo ocupar a vaga deixada por Faustino Évora 

Maria Tavares, candidata inscrita -nomeada professora de 
posto escolar, de serviço eventual e colocada no Posto 
n.° 225, da vila do Tarrafal. 

Paulina Ana da Cruz, candidata inscrita nomeada profes-
sora de posto escolar de serviço eventual e colocada 
no Posto n2 169, de Achada Meio. 

De 28: 

Maria Fernanda Vasconcelos Pere.ra Oliveira, admitida como 
moniiora escolar para leccionar co Posto n.° 161, do Pico 
Leão. 

De 9 de Março de 1981: 

José Júlio Soares, professor eventual do 3.° nível (3.a classe), 
da Escola Preparatória da Ribeira Grande - exonerado, 
a seu pedido, das referidas funções, com efeitos a partir 
de 31 de Março do corrente ano. 

Carlos Manuel Amân.dio Vieira Lima, candidato inscrito - 
nomeado professor eventual do 3.0  nível (3. classe), nos 
termos da alínea c) do artigo 67.1  do Decreto-Lei fl.° 

152/79, de 31 de Dezembro, conjugada com os do ri.0  2, 
do artigo 2.0  do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho, 
para leccionar na Escola Preparatória da Ribeira Grande, 
com efeitos a partir de 1 de Abril do corrente ano, inclu-
sive, indo ocupar a vaga Geixada por José Julio Soares. 

De 25: 

A.lbertina Carvalho Lucas, escriturária-dactilografa, inte-
rina, colocada na Direcção Regional de Educação e CIIL 
tura - exonCrada, a seu pedido, com efeitos a partir de 
31 de Março. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural: 
De 18 de Março de 1981: 

Amadeu António da Silva, técnico de 2.&  classe, da Direc-

ção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária, colo-

cado na Unidade de Produção «Justino Lopes», em 

Santa Cruz- transferido para a Direcção-Geral  da Con- 

servação e Aproveitamento de Recursos Naturais. 

De 27: 

Maria de Fátima de Pina, escriturária-dactilógrafa de 2. 
classe, da secretaria-Geral do Ministério do Desenvolvi-
mento Rural -destacada para, em comi ssão de serviço, 
exercer as suas funções no Projecto de «Luta Integrada», 
em S. Jorge dos Órgãos. 

De 1 de Abril: 

Arrigo Helder Ferreira Querido, técnico superior de 2e 

classe da ex-Direcção Nacional do Indústria, Energia 
e Recursos Naturais do Minstério da Coordenação Eco-
nómica - dada por finda as funções que vinha  exer-
cendo em comissão de serviço no quadro do pessoal 
do Ministério do Desenvolvimento Rural, para que foi 
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transferido por despacho de 15 de Janeiro de 1979 do 
então Camarada Secretário de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho. 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

De 17 de Março de 1981: 

Dr. Henrique Semedo Borges - nomeado para, provisoria-
mente, exercer o cargo de Procurador Regional da Re-
púbilca de 2.1  classe, do quadro dos Serviços do Mi-
nistério Público, continuando a desempenhar, interina-
mente, as funções de Procurador Regional da República 
de 1. classe. 

A despesa tem cab:mento na dotação inscrita no capí-
tulo 7 1, artigo 53.0  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal AdministTativo e de Contas 
em 7 de Abril de 1981). 
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Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada primeiro Ministro: 

De 19 de Fevereiro de 1981: 

José Lopes Teixeira, professor de posto escolar, contratado 
-Conta, para efeitos de mudança de escalão o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado: 

A M D 
De 6 de Outubro de 1974 a 30 de 

Junho de 1975 ... ... ... ... ... ... ... - 8 25 
De 27 de Novembro de 1975 a 5 de 

Setembro de 1976 ... ... ... ... ... ... - 8 9 
De 25 de Outubro de 1976 a 30 de 

Junho de 1977 ... ... ... ... ... ... ... - 8 6 
De 3 de Outubro de 1977 a 31 de 

Outubro de 1980 .................. 3 - 29 

Total ..................5 2 9 

De 26: 
Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos  

Sociais: 

De 9 de Janeiro de 1981: 

Natalina de Jesus Castelo Branco dos Reis Martins Querido, 
técnico superior de 3.a classe da Direcção-Geral de Saúde 
-Promovida a técnico superior de 2.  classe, definitivo 
da referida Direcção-Geral, com efeito a Partir de 26 de 
Janeiro de 1981. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 4•0,  artigo 17.0, do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 28 de Março de 
198i). 

De 17 de Março de 1981: 

Albertino Bernardino Delgado Coimbra, elemento das FARP 
—homologado o parecer da Junta de Saúde de Bana-
vento, emitido em sessão de 12 de Fevereiro de 1981, 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para o exte-
rior, a fim de ser observado e tratado num centro 
de urologia, por estarem esgotados os recursos 
locais de tCrapêutica e seja de se presumir inca-
pacidade permanente com a estad.a no país,>. 
Obs.: «Evacuar para Portugal>,. 

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas 

De 27 de Março de 1981: 

Carlos Alberto de Oliv>eira Tolentino—dada por finda, a 
seu pedido, a comissão ordinária de serviço, como se-
cretário do Ministro da Habitação e Obras Públicas. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 13 de Março de 1981: 

Joana Lopes Ramos Moreira—nomeada para, interinamente, 
exercer o cargo de amanuense da Direcção-Geral de 
Finanças. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 14 1, artigo 104.° e 107.1  do orçamento do Ministério 
da Economia e Finanças. 

(Visado pnío Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 8 de Abril de 1981). 

Maria de Fátima Longino Monteiro Lima Costa, professora 
do ensino primário de 2.0  nível (3.° classe) —conta, para 
efeitos de mudança de escalão, o seguinte tempo de ser-
viço prestado ao Estado: 

A M D 
De 4 de Novembro de 1968 a 30 de 

Junho de 1969 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 7 27 
De 7 de Outubro de 1969 30 de 

Junho de 1970 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 8 24 
De 9 de Outubro de 1970 a 30 de 

Junho de 1971. ... ... ...  ... ...  ...  ...  - > 22 
De 10 de Outubro de 1971 a 30 de 

Junho de 1972 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 8 21 
De 22 de Outubro de 1972 a 31 de 

Dezembro de 1972 ... ...  ... ...  ...  ...  - 2 10 
De 1 de Janeiro de 1975 a 31 de Ju- 

lhode 1975 ... ...  ...  ... ...  ...  ...  - 6 - 

De 29 de Outubro de 1977 a 30 de 
Junho de 1978 ... ...  ...  ... ...  ...  ...  - 8 24 

De 2 de Outubro de 1978 a 31 de 
Dezembro de 1980 ..................2 - 3 

Totpl ..................6 3 11 

De 2 de Março: 

Arlinda Almeida Cabral, professora de posto escolar, con-
tratada -conta, para efeitos de mudança de escalão, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

A M D 
De 1 de Novembro de 1974 a 30 de 

Junho de 1975 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 8 - 

De 1 de Novembro de 1975 a 31 de 
Julho de 1976 ... ... ...  ... ...  ...  ...  - 9 1 

De 26 de Outubro de 1976 a 5 de 
Agosto de 1977......................9 io 

De 3 de Outubro de 1977 a 31 de 
Dezembro de 1980.................. 3 2 29 

Total ..................5 5 10 

De 17: 

Napoleão Bonaparte dos Santos, chefe de secção da Secre-
taria-Geral do Go,erno -conta, para efeitos de apesen-
tação o seguine tempo de serviço prestado ao Estado: 
À Administração Colonial Portuguesa: 
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A M D 

Como militar ..................1 8 17 

De 12 de Junho de 1960 a 4 de Julho de 

1975, iucluindo o aumyno Je 1 /5 , nos 

termos do a. ligo 435.1  do Es.ai u> o do Fuo- 

cio alismo ........................12  

Soma .........19 9 14 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 195 a 30 de Nevem- 

b-0 de 1980 ... ... ... ... ... ... ...  5 4 26 

Total ......... 25 2 10 

De 4 de Abril de 1981: 

Joaquim Elendes Delgado, chefe de oficina de composição 

mecãaic,, da Imprensa Nacional, itcslií:ado de serviço, 

pala efeitos do aposentação conta, o seguinte tempo 

de serviço prestado ao Estado: 
A M E 

Coa agcm feita e pcblica a Lo Dote- 

tiiii Ojici.il n.° 43 72. (te 23 (e Co sb(o 

(te 1970, 0l 31 e JUlhO de lI 76 :4 7 1 

Lo 1 do A sos O (iQ 1970 a 17 de i\ia:'ço 

(6) :íi ........................ 4 2 2' 

Total .........39 2 2 1 

De 15: 

Tom:,z V: z Soares do Carvalho, l.° oficial da Direcção- 

-Geral de Saúde — coata, para efeitos de aposentação, o 

segu i nte tempo de serviço prestado ao Estado: 
A M D 

À Administração Colonial Portuguesa: 

De 16 de Junho de 1953 a 9 de Junho 

de 1960 ... ... ... ... ... ... ......6 11 24 

De 21 de Julho de 1960 a 4 de Julho 

de 1975 ... ... ... ... ... ... ... ... 14 11 14 

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 

435.11  do Estatuto do Funcionalismo 4 4 19 

Soma ................26 3 27 

Ao Est: do de Cabo Verde: 

De 6 de Julho de 1975 a 7 de Ou- 

tub:o de 1977 .....................2 3 2 

Total .................. 28 6 29 

do Despacho do Camarada Director-Geral 

da Administração Interna: 

De 23 de Janeiro de 1981: 

Renato Soares Ribeiro-  aspirante, interino, da Direcção-

-Geral da Administração Intem, punido com a pena n.° 

3 do artigo 354. do Estatuto do Funcionalismo, graduada 

em dezasseis dias de multa. 

Despachos do Camarada Director  Regional de Saúde 

de Sotavento, por delegação do Camarada Minis-

tro da Saúde e Assuntos Sociais: 

De 21 de Março de 1981: 

Molina Spíno'a, mãe do compositor-linotypista da Imprensa 

Nacional, José Spinola -homologado o parecer da Junta 

de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 19 de 

Março de 1981, que é do seguinte teor: 

«A 'examinada necessita deslocar-se a S. Vicente, 

Para efeitos de colocação de protese dentária, por 

falta de recursos no Hospital da Praia». 

Do 27: 

Aguinaldo Lisboa Ramos, Secretário-Geral do Ministério 

do Desenvolvimento Rural - homologado o parecer da 

Junta de Saude de Sotavento, emitido em sessão de 

20 co Março cio 1981, que é do seguinte teor: 

«O examinado necessita deslocar-se a S. Vicente, 

a fim ele ser pi esente a uma consulto de esto-

por falta de recursos no Hospital da 

Praia». 

én61nío Pedro Conç' Ives, mecânico de viaturgs de 2. 

classe dos TPiCV - homologado o parecer da Junta do 

Saúde do Sotavento, emitido em sessão de 19 de Março 

de 1981, eue é do seguinte teor: 

«Que as tio? La dadas ao serviço encontram-se justi-

ficrdas até à pi esente dota, estando o examinado 

01)0 o retomar as suas actividades profiss i onais». 

fci)lúnio Faustino Andrade, 2.1  sargento das FARP — hemo-

ia do o parecei' da Junt . de Saúde de So(avento, emi-

tido em Cessão de 19 de Março de 1931, que é do 

se ante teor: 

::flue O e:',' oi.nadu dore ser sm sido em consulta de 

p:q"m> ri,> do Ilosaital da Praia», 

De 4 de bril: 

7 lar ,i'.da Faria Miranda Alfnm:i Fragoso, t."cnico 

superor de 2; classe, do D,Iinistério cia Educação e 

Cu11u:a homo'ogado o parecer da Junta de Saúde de 

Polovenio. ensitldo cm sessão de 2 de Abril de 1981, 

rir á cio senuinte teor: 

«A ex:in.'i',ada neeessia deslocar-se a S. Vicente 

a Lo) de ser presente a uma consulta de esto-

m' leeflia. por falta de recursos no Hospital da 

Praia». 

Co 1 Go:' '::'vy Dei ali ilha cie mime 'gui 'ia i'' e'- 

ãc l:cm'm' ::ic i . 

ia Ju' a do Saúcl' de So'ove'-io e'): ido (m ii s 

de 213 de 111' r-  de 1921, que á do sagu' 1,e  

sÀ prese:, . ad a» 

Obs.: Deve manter-se igada à consi'ta de cardio-

ia cio Hospital da Praia. 

Maria Teresa Mendes, 3.° oficial da Direcção-Geral de Fi-

nanças—homologado o parecer da Junta de Saúde de 

Sotavento, emitido em sessão de 26 de Março de 1981, 

que é do seguinte teor: 

«Que a examinadp necessita deslocar-se à ilha do 

logo, a fim cIo rea,izar uma colecistografia, por 

[pita de recurso no Hospital da Praia». 

Emílio Logos Ferreiro, agente sanitário, da Direcção-Geral 

de Saude - homologado o parecer da Junta de Saúde 

de Sciovi nto. emitido em SC55àO de 19 lo Março de 19117 

(ice é do sei,u.ate teor: 

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se justi-

fie: das até à presente data, encontrando-se apto 

a retomar as suas actividades profissionais». 

Extracto de contento: 

De 16 de Dezembro de 1980: 

Francisco Ant5 nio Duarte Morgado, licenciado 'em Ciências 

Políticas Sociais — contratado ao abrigo do Acordo de 
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Cooperação Científica e técnica para prestação de serviÇo 
como professor com o vencimento mensal de 13 200$ (treze 
mil e duzentos escudos), alojamento ou, na falta deste, 
um subsídio de renda de casa, no valor de 4 000$. 

presente contrato entra em vigor no dia do embarque 
e termina em 30 de Setembro, podendo ser renovado por 
sucessivos períodos de um ano lectivo, de acordo com as 
cláusulas contratuais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação do capítulo 2 0. artigo 13.° do orçamento para 1980. 

- (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
19 de Março de 1981). 

Lista provisória, por ordem alfabética, dos candidatos 
admitidos ao concurso, a que se refere o anúncio publicado 
no Boletim Oficial n.° 3, de 17 de Janeiro de 1981, para 

preenchimento de vagas de despachantes de tráfego e 
operações de 30 alasse, dos Transportes Aéreos de Cabo 
Verde, nos termos da alínea e) do artigo 17.° do Estatuto 
do Funcionalismo, por força do artigo 19.0  do mesmo d1p10m.a: 

Admitidos: 

Álvalo Artur Martins de Pina a); 
Carlos Alberto de Oliveira Tolenitino a); 
Fernando Rodrigues Carrilho b); 
lolanda do Livramento S. L. Rodrigues c) 
Isabel dos Santos Pinto Osório b); 
José Filipe Lopes T. Rodrigues; 
Luisa Margarida R. Sena Monteiro; 
Maria do Rosário de Fátima S. Lopes. 

Excluídos: 

Adriana Semedo Tavares e); 
Amâncio Evangelista . Speneer e); 
Eunice Augusta de J. A. T. Ferreira Silva d); 
Idil Socorro M. F. Barbosa A. Martins d); 
Júlio César da C. Évora dos santos d); 
Pedro Almeida Neves f). 
Deverão apresentar dentro do prazo de 20 dias, re-

gi$to criminal; 
Deverão apresentar todos os documentos exigidos no 

concurso; 
Deverá apresentar certidão de nascimento; 
Não possui as habilitações mínimas exigidas; 
Não possui as habilitações mínimas exigidas e o re-

querimento deu entrada fora do prazo do concurso; 
O requerimento deu entrada fora do prazo do con-

curso. 

Lista provisória do único concorrente admitdo cendicio-
n.ahrente ao concurso de provas práticas para promoção na 
categoria de chefe de secção do quadro de pessoal adrn-
nistrativo da Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, a 
que se refere o anúncio publicado no Boletim Oficial  n.° 
5/81, de 31 de Janeiro, homologada por despacho do Cama-
rada Ministro da Ju$tça, de 26 de Março de 1981: 

Apolinário Sanches Tavares a). 

a) Deverá entregar no prazo de 20 dias a contar da data da 
publicação da presente lista no Boletim Oficial, o documento 
fazendo prova do requisito a que se refere a alínea b) do 
a.° 2 do artigo 6.0  do Decreto-Le ri.° 152/79, de 31 de De-
zembro. 

Lista provisória do único concorrente admitido condic;o-
nalmente ao concurso de provas práticas para promoção na 
categoria de primeiro oficial do quadro de pessoal 
da Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, a que se 
refere o anúncio publicado no Boletim Oficial n° 6/81, 
de 31 de Janeiro, homologado por despacho do Cama-
maracla Ministro da Justiça, de 26 de Março de 1981:  

Roque Tavares Barbosa \mado a). 

a) Deverá entregar no prazo de 20 dias a contar àa data da 
publicação da presente lista no Boletim Oficial, o documento 
fazendo prova do requisito a que se refere a alínea b) do 
n.° 2 do artigo 6.0  do Decreto-Le n.° 152/79. de 31 de 
zembro. 

Lista provisória dos candidatos admlidcs ao concurso de 
provas prát..cas para promoção na categoria de segundo ofi-
cial do quadro de pessoal administrativo da Direcção-Geral 
dos Assuntos Judiciárl Os. a que se refere o anúncio publi-
cado no Boletim Oficial n° 5/81, de 31 de Janeiro, homo-
logada por despacho do Camarada Ministro da Justiça, de 
26 de Março de 1981: 

Eunice Vrgínia Ortet de Barros Monteiro Bap-
lista a). 

Manuel dos Reis Lopes de Pina a). 

Os concorrentes deverão entregar, no prazo de 20 dias 
a coptr da data da publicação da presente lista no Boletim 
Oficial, o documento fazendo prova do requisio a que se 
iefere a alínea b) do n.° 2 do artigo 6.0  do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro. 

Lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos ao 
concurso documenta' e de provas práticas para ingresso na 
categoria de aspirante do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral dos Assuntos Judkiários a que se refere o anúncio 
publicado no Boletim Oficial ri.' 5/81, de 31 de Janeiro, 
hom&ogada por despacho do Camarada Ministro da Justiça, 
de 26 de Marco de 1981: 

Admitido: 

Marcelino Lcpes Borges Barros a). 

Excluídos: 

Pedro José de Oliveira Tavares b). 
Teoddro Semedo Gonçalves b). 

(i) Deverá apresentar, no prazo de 20 dias a contar da 
da data da publicação desta Jsta fl() Boletim Oficial, o cer-
tificado de habilitações literárias. 

Por não satisfazerem, o requsito do fl.°  1 do artigo 6.1  
do Decreto-Lei ri.0  152/79. 

Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, na Pra:a, 1 
de Abril de 1981. -0 chefe de Gabinete, José Jorge Lisboa 
da Costa Santos, 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 52/80, de 
27 de Dezembro, a lista de transição de pessoal dos Trans-
pores Aéreos de Cabo Verde, se rectifica na parte que in-
teressa os segu.ntes: 

Onde se lê: 

Ana Maria Brito Pereira Serra - esci'iturária-dactilógraf a 
de 1. classe; 

Deve ler-se: 

Ana Maria Brito Pereira Serra - escriturária-dactilógraf a 
de 2.0 classe; 

Onde se lê: 

Mário Francisco da Graça -despachante de tráfego e 
operações de 2. classe; 

Deve ler-se: 

Mário Francisco da Graça - despachante de tráfego e 
operações de 3.1  classe 

Onde se lê: 

Agostinho,  Costa do Rosár o - bagageiro de 2.1  classe; 
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Deve ler.-se: 

Agostinho Costa do Rosár'o liagageiro de 1° classe. 

Onde se lê: 

Manuel dos Santos Ama da - inoi- de 3. classe à p/içS. 

662, também bags geiro de 2. classe à pàgs. 665. 

Deve ler-se: 

Mantiel dos Santos Almeida - pintor de 3. classe. 

Por ler saído inexacto no Boletj iii Ofjcja 1 51° 11. à pá- 

gina 137. novamente se publica: 

Onde se lê: 

B ceu «Ludgero Limas 

deve ler-se: 

Escola Irdustrial e Comercial do Mindelo. 

Por ter saído inexacto o despocho do Camarada 

Ministro das Obras Públicas, de 19 de Novembro de 1980, 

anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 6 

te Dezembro de 1980, publicado no Suplemento ao Boletim 

OficiaL a.° 50, de 16 de Dezembro do mesmo ano, se rec-

tifica o seguinte: 

Onde se lê: 

António Rodrigues Pires, técnico superior de 3d clas-

se, provisório, do quadro do pessoal do Ministério das 

Obras Públicas- nomeado para, definitivamente, exer-

cer o referido cargo, nos termos do § 1. do artigo 27.° 

do Estatuto do Funcionalismo. 

Deve-se ler: 

António Leçg Ramos do Rosário, técnico superior de :i clas-

se, provisório, do quadro do pessoal do Ministério das 

Obras Públicas -nomeado para, definitivamente, exer-

cer o referido cargo, nos termos do § 1.1 do artigo 27.1  

do Estatuto do Funcionalismo. 

Direcção-Geral da Função Péb iça. La Praia. 18 de Abr 1 

de 1981.— O Director-Geral, Jorge Manuel Soares de Brito. 

o 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

1)iccco-Ccral (111 Adni1ll1ls1laçao lntcrill 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto no n.° 2. do artigo 1. do 

Regulamento das Comissões de Moradores, aprovado pelo 

Decreto-Lei n» 19/79, de 24 de Março, se declara que o 

Camarada Ministro do Interior, Por Seu despacho de 7 de 

Abril de 1981, hom'ogou a deliberação tomada pelo Con-

selho Deliberativo de S. Nicolau, na reunião ordinária de 

17 de Julho de 1980, que designa os seguintes cidadãos 

para constituirem as Comissões de Moradores do Tarrafal: 

Efectivos: 

Joaquim Liberal Spencer; 
Manuel António Ramos; 
António Dias Gomes (mbmbro nato); 
José Santos Tolentino; 
Joaquim Pedro Gomes, 

Suplentes 

Manuel Tedifo Silva; 
António Miguel dos Santos; 
João Manuel dos Reis. 

Direcção-Geral de Administração Interna, na Praia, 9 de 

Abr,1 de 1981, O Director-Geral, Eurico Pinto Monteiro. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relaçies com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 

Cotações e Câmbios 
Em 6-4-81 r1.0  16/81 

Notas: Vend, 

Mr:ca do Sul ... ...Iland 43$11 49$58 
Alemanha ... ... ...  Ma:-co 20$73 22$51 
América 1 e 2 ... ...  Dólares 43$69 47$48 
Argentina .........

, 
Dólares 44$20 47$99 

Bélgica ,» Xelim 2$92 3$18 
Canadá 1 e 2 ... ...Facnco 1$17 1$27 
Canadá N Grandes, Dóiares 36$80 40$01 
Dinamarca ... ... ... Dólares 37$31 40$52 
França .........Coroa 6$58 7$15 

$475 J $510 Espanha ..........pesea 
Fin lâflda .........arkka .M 10$73 11$71 
Fraiça ..........Franco 8$79 9$55 
Suíça ... ... ...... .T"orim 
Holanda ... ... ... .ibra 

18$71 20$32 
97$14 105$80 

Inglaterra ..........Lira $038 $041 
Itália ...............C110 5189 $203 
Japão ... ... ... ... .oroa C 8$13 884 
1oruega ...... C.F.A. $175 $191 

9$25 10$34 Senegal ...........Coroa 
22$$2 24168 Suécia..............Franco 

Portugal ..........Escudo $769 $835 

Cotações e Câmbio, 
Em 02-04-81 no 33/81 

Praças Uflld,WCS Compra Vend 
cdivsas 

Londres ....1 Libra 101544 103$24 
Lisboa .......100 EScudos 79$84 81$33 
Nev York ........1 Dólar 45$33 45594 
Ani2slerdoo .....100 Florins 1 945$85 1 981S45 

Bruxelas .......100 Francos 131$79 134$21 

Copenhague .....100 Coroas . 684$93 697$56 

Estocolmo ........100 Coroas 986$09 1 004$01 

Frankfort R.F.A. 100 Deut Mark, 2 156$81 2 196$09 

Helsínquia ... ...  ..100 Markkas 1115$36 1 135$31 
Oslo ...........100 Coroas 841$64 856$92 
Oava ..........1 Dólar 38$28 38$81 

Paris ...........100 Francos . 914$83 929$21 

Pretória ........ 1 Rend . 56$55 57$64 
Roma .........100 Liras 4$323 4$4'04 
Tóquio 1110 lõne 21$370 21$159 
Viena ........100 Xeliiis 304$86 310$41 
Zurique ........100 Francos 2358$44 2401$46 
Madrid ........100  Pesetas 53$15 54$13 

Dakar ........100 C.F.A, 18$296 18$585 

«Ciearings»: 

Bissau 100500 1110$00 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 16 de Abril de 1981.—Pela Di-

recção. Antão Lopes da Luz. 
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AVISOS Ei ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTÉRIO Dk ECONOMIA E DAS FINANÇAS 

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISO N.° 4/81 

Para os devidos efeitos se torna público que foram fi- 
xados os seguintes preços de venda do vinho comum em 
garraf6es, marca «Imperial», para vigorarem na Praia: 

Garrafão ei 5 litros grossista 334$00 
Garrafão e/ 5 litros-  retalhista 367$50 
Garrafão e/lO litros grossista 687$00 
Garrafão c/20 litros grossista 1254$00 
1 litro avulso—retalhista ... ... ... ...  72$50 
1 litro nos bares e equiparados (+ 5'i,) 
—retalhista ..................... 76$00 

DirecçãoGerai do Comércio, na Praia, 11 de Abril de 
1981.—A Directora-Geral, Georgina de 1W ello. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria-Geral 

Adenda ao anúncio de concurso publicado no Bole- 
fim Ofc 1 aI n.° 14/81, de 4 de Abril: 

Faz-se público que se acha aberto concurso para L, con-
cessão de bo sas de estudo para o ano lectivo 1981/82 
rios níveis de cursos, especialidades e número de bolsas 
abaixo indicados: 

- Cursos superiores: 

Bioogia marítima ..................... 2 
Estatística ...........................2 
Diversos ..........................5 

- - Cursos médios: 
Diversos ...........................10 

Comissão Nacional de Bolsas de Estudo, na Praia, 18 
de Abril de 1981.-0 Presidente, João Qairino Spencer, 

o 
Direcção-Geral di Administração Interna, 

Secretariado Administrativo da Praia 

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(2.' publicação) 

Por este MunLcípio correm éditos de 90 dias a contar 
da data da publicac ão deste anúncio no Bo.etini Oficial, 
nos termps do Decreto com. Força de Lei, de 5 de Dezembro 
de 1910, posto em vigor neste Estado pelo Decreto de 24 
de Março de 1911 com a nova redacção que lhe foi dada 
pelo artigo 15.1> do Decreto n.° 455/71, de 19 de Outubro 
e do Decreto n.° 881$, de li de Março de 1923, citando 
quaisquer nteressados que se julguem Com direito ao sub-
sídio por morte no montante de 13 520$ (treze mil o quirihen 
tos e vinte escudos), em dívida pelo falecimento de Edn'uuicjo 
Tavares, que foi agente mun cipal. 

À percepcão do subsídio 'por morte habilitou-se Fran-
cisca Moreira. 

Município da Praia, 6 de Abril de 1981.-0 De'egado 
do Governo, Nelson Alandsio Ferreiro Santos. 

i'Jon tej)io dos Servidores do Estado 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(2.1  publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber que por óbito de 
Alfredo Caetano Gomes que foi agente municipal aposen-
tado, a sua viúva Maria Fernanda Remos Reis Gomes, re-
quereu por si e como representante dos seus filhos Anitónio 
Caetano, A'berto Magno, Maria da Conceção, Mário Sérgio e 
Damião Alberto, o abono do subsídio por morte e funeral 
deixado pelo seu referido marido. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer . ntei'essaclOs 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletjm Ofjcjal, deduzirem os 
Seus direitos ao mesmo subsídio ou implignarem, os dos 
se q ti crentes. 

Findo o prazo dos éditos, a D recção julgará as recla-
macões se as houver, e autorizará ou não o abono do sub-
jclio, conforme fôr de direito. 

Secretar' a do Montepio dos Servidores do Estado de 
Cebo Verde, na Praia, 24 de Marco de 1981. O Secre- 

afio de Direcção. Daniel And rade Sonsa. 
(68)) 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2. publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber que por óbito de 
Alfredo Caetano Gemes que foi agente municipal aposen-
tado, a cita viúva Maria Fernanda Ramos Re.s Gome_ re-
quereu., por si e como representante dos seus filhos, António 
Caetano. Alberto fvlagno. Maria cia Conce.ção. Mário Sérgio e 
Dam.ião Alberto. a trrsmissão da pensão deixada pelo seu 
reter' do marido. 

Ficam pai' estes éditos avisados quaisquer . nteressados 
pera no prazo de 90 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boietjm. 0± icuil, deduz.rem os 

seus direitos à mgsma pensão. ou ,mpunharem os dos reque-
i'enles. 

Findo o prazo dos éditos, a recção julgará as recla- 

mações, se as houver e atitori'iar ou não a transmissão con-
forme pai' clirei>o. 

Secretaria cio Montepio dos Servi dores do Eseado de 
Ca'bo Verde, na Praia, 24 de Marc, de 1981.-  O Secre-

tário de Dii'ec'ção. Da niel ,4ndcocle Sonsa. 
(69) 

— 

>\NÚNCIOS JU1)ICIAIS 1 OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

I)irecção-GCI'al dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região da i . Classe de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico, narrativamente, que, por escritura de 26 de 

Março de 1981, lavrada de folhas 90v.0  a 92v,0  do livro 
de notas para escrituras diversas n.° 4, deste Cartório, se 
vê uma 'escritura de cessão de quota e alteração  parcial 

do par4o social, feita pelos sécios da sociedade comercial 
«Santos & Vasconcelos, Limitada», do teor seguinte: 

Primeiros outorganteS - José Manuel Vasconcelos, sol-
teiro, maior, estudante, residente em Lisboa, Amilcar Vas-
concelos, solteiro, maior, estudante, residente em Lisboa, 
neste acto representados pelo pai Ricardino Vasconeelos, 
conforme consta da acta n.° 1/80, da Assembleia Geral 
da Sociedade do dia 26 de Dezembro de 1980. 

Segundos outorgantes - Nuno Álvares Lopes Vasconce-
los, gerente comercial, casado, residente nesta cidade; Al-
fredo Vasconcelos e Ricardino Arnaldo Lopes Vasconcelos, 
solteiros, maiores, ausentes desta ilha, também representados 
pelo pai Ricardino Vasconcelos, conforme consigna a acta 
já referida. 

Terceiros outorgantes-Ricardino Vasconcelos, João Ne-
pomoceno Vasconcelos e  Celeste da Luz Lopes Vasconcelos, 
residentes nesta cidade do M,indelo. 

E pelos primeiros outorgantes José Manuel Lopes Vas-
concelos e Amilcar Vasconcetos foi dita que, são um dos 
iccios do sociedade comercial por quotas de responsabili-
dade, limitada, «Santos & Vasconcelos, Limitada», com 
séde n'esta cidade do M.indelo, que se encontra matriculada 
sob o n.° 146 a folhas 92v.0  do livro C-1.° da Conservatória 
dos Registos da Região de Barlavento (Registo Comercial) 
com o capital de 100000$00 (cem mil escudos). Que eles 
Jose Manuel Lopes Vasconccelos e Amilcar Vasconcelos pos-
suem cada um uma quota de valor nominal de 15000$,00  
(quinze mil escudos) e 10000$00 (dez mil  escudos) total- 
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mente realizada - Que. pela presente escritura, cedem das 
suar quotas. com  todos os direitos e obrigações aos segundos 
outorggntes, pelo preço de 5 000$09 (Cinco mil escudos) cada, que já receberam e de que dão quitação, sendo a 
cedência na seguinte proporção: José Manuel cede ao Nuno 
Álvares Lopes Vasconcelos 5 0(10$00 (cinco mil escudos); 
e o Ricardo Arnaldo Lopes Vasconcelos 5 000$ (cinco mil 
escudos: o Amílcar Vasconcelos cede ao Alfredo Vasconcelos 
5 000S00 (cinco mil escudos). 

Pelos segundos outorgantes foi dito que, aceitam esta 
cessão nos termos exarados. 

Pelos terceiros outorgantes foi dito, para inteira validade 
desta escritura, prestam os seus consentimentos à cedência 
aqui verificada e que, sendo eles, os segundos e os pri-
meiros outorgantes os (micos sócios d mencionada socie-dade, por caía mesma escritura, alteram a redacçimo cio 
uiltigo terceiro, do pacto social que ficará redigido do se-
cante modo: 

Artigo terceiro —O capital social integralmente subscrito 
é de 100000$00 (cem mil escudos) e corresponde á soma 
rias quotas dos sécios do seguinte modo: 

Bic:rdino Vasconcelos 25000$00 (vinte e cinco mil es-
cudos) - João Nepomoceflo Vasconcelos 25000$00 (vinte e 
cinco mi 'escudos; -Celeste da Luz Lo'ces Vasconcelos 
25 090$00 (vinte e cinco mil escudos); -José Manuel Lones 
Vasconcelos 5 000$00 (cinco mil escudos); —Amilcar Vas-
concelos 5 000$00 (cinco mil escudos):—Nuno Álvares Lo-
pes Vasconcelos 5 000$00 (Cinco mil escudos); -Alfredo 
Vasconce'os 500W0 (Cinco mil escudos) ; - e Ricardno 
Arnaldo Lopes Vasconc&os 5 000$00 (Cinco mil escudos). Que as cbssães das quotas mencionadas nesta escritura têm 
efeitos retroactivos a vinte e seis de Dezembro de mil 
novecentos e oitenta, conforme a acta da Assembleia Geral 
da sociedade n.° 1/80, realizada esse dia. Que OS SÔCIOS 
José Manuel Lopes Vasconcelos. Amílcar Vasconcelos, Al-
fredo Vasconcelos e Ricardino Arnaldo Lopes Vasconcelos serão representados pelo sócio—pai deles: Ricard1no Vos-
ronc&os, como iá se disse neste acto e em todos os actos 
que possm obrigar a firma. 

Está conforme. 
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S 

\ 71ncn1e, em M'ndelo, aos trinta e um dias do mês de 
Março de mil novecentmos e oi(enta e um. - O Notário, 
.rái: mio Cardoso de Silva. 

(70) 

NOTÁRIO: JERÓNTMO CIARDOSO DA SILVA 
EXTRACTO 

Certifico. narrativamente, que, por escritura de 26 de 
Março de 1981, lavrada de folhas 92v.0  a 94v,0  do livro 
de notas para escrituras diversas  n.° 4, deste Cartório, se 
vê uma 'escritura de cessão de quota e alteração parcial 
do Pacto social. Seita pelos SÓCiOS da sociedade comercial 
«Grfca do Mindo'o. Limitada». do teor seçu]nt'e: 

Primeiros outorgantes -Celeste da Luz Lopes Vascon-
celos. casada. doméstica: José Manuel Lopes Vascnne&ns. 
solteiro, maior, estudante, residente em Lisboa: Amilcar 
Vnsconcelos, solteiro, maior, re.sdente em Lisboa. 

Segundos outorgantes-Alfredo Vasconcr]os, soitsirc. 
maoi', Ricardino \naldo Lopes Vascoucolos e Maria Au-
xiliadora Lones Vasconcelos, representados pelo pai Ricar-
dino Vasconcelos, conforme consta da acta n.° 1/80, da 
sociedade realizada no dia 26 de Dezembro de 1980. 

Terceiros outorgantes - Ricardino Vasconcelos, casado, 
comerciante e industrial, oão Nepomuceno Vasconcelos, 
solteiro, maior, comerciante e Nuno Alvares Lopes Vascon-
celos, casado, comerciante e industrial, residentes nesta 
cidade do Mindelo. 

E pelos primeiros outorgantes foi dito que são um dos 
sócios da sociedade comercial Por quotas de responsabili-
dade limitada «Gráfica do Mindelo, Lm.itada» com séde 
nesta cidade do Mindelo, e, que se encontra matriculada 
sob o n.° 125 a folhas 81 v.°, do livro Cri da Conservató-
ria dos Registos da Região de Barlavento (Registo Comer-
cial) com o capital de 100000$ (cem mil escudos). Que eles Celeste da Luz Lopes Vasconcelos, José Manuel Lopes 
Vasconcelos e Amilcar Vasconcelos, possuem cada um, uma 
quota de 20 000$, 10 000$ e 10 000$ totalmente realizada. 
Que, p'ela presente escritura cedem das suas quotas, com 
todos os direitos e obrigações a Maria Auxilidora Lopes 
Vasconcelos 5 000$ a sair da quota de Celeste da Luz Vas-
concelos; a Alfredo Vasconcelos 5 000 a sair da quota de  

José Manuel Lopes Vasconcelos: a Ricardino Arnaldo Lo-
pes Vasconcelos, a sair da quota do sócio Amilcar Vas-
concelos. Que já receberam o valor correspondente as 
cedências e de que dão quitação. 

Pelos segundos outorgantes foi dito que, aceitam esta 
cessão nos termos exarados. 

Pelos terceiros outorgantes foi dito, para inteira validade 
desta escritura, prestam os seus consentimentos a cedência 
aqui verificada e que, sendo eles, os segundos e os pri-
meiros outorgantes os únicos sécios da mencionada some-
riade. por esta mesma escritura, alteram a r.ulacçao do 

tiro quinto, cio pacto social que ficará redigido do se-
'u::te modo: 

Artigo quinto - O capital social integralmente subscrito 
é cio 100000$00 (cem mil escudos) e corresponde à soma 
:ias qaotas dos sócios do seguinte modo: 

Ricardino Vasconcelos 20000$ (vinte mil escudos): - João Nepomuceno Vasconcelos 20000$ (vinte mil escudos); 
—Nuno Alvares Lopes Vascoiace'os 20 000$ vinte mil escu-
dos):-Celeste da Luz Lopes Vasconcelos 15000$ (quinze mil escudos); -José Manuel Lopes Vasconcelos 5 000$, (cia.-co mil escudos); - Amilcar Vasconcelos 5000$ (cinco ni11 escudos);—Alfredo Vasconcelos 5000$ (cinco mil escudos); 

gHsc0no Arqa!do i.cpns Vasconre]os 5 000$ (cinco mil 
e Maria Auxiliadora Lopes Vasconcelos 5 000$ (cinco mil 
escudos). Que as cessões das quotas mencionadas nesta escritura têm efeitos retroactivos a vinte e seis de De-
zembro de mil novecentos e oitenta, conforme acta da As-sembleia Geral da sociedade n.° 1/80, realizada nesse dia. Que OS Sécios José Manuel Lopes Vasconcelos, Amilcar Vaseoncelos Alfredo Vasconcelos, Ricardino Arnaldo Lopes 
Vasconcelos e Maria Auxiliadora Lopes Vasconcelos Serão 
representados pelo pai em todos os actos que obrigam a 
soc:açiacte. conforme ficou deliberada na acta já referida. E•st con,fornte. 

Cartilrio Notarial da Região de Primeira Classe de S 
Vicente. em Mndelo, aos trinta e um dias do mês de Março de mil novecentos e oitenta 'e um, 

- O Notário, .ar'ca limo Cordoso da Silva. 
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Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 
l)ck'gação de Santa Cruz 

CERTIDÃO 
Maria Jesns Mendes Carvalho. Notário do Cartório Not2-(2i da Sub-Região de Santa Cruz, 
CER'IVFICO narrativamente, para efeitos de publica-
que por escritura prls'ica lavrada em três de Abril de 

rol 1 novecentos oitenta e uni, a folhas quin.ae e dezasseis, do 
de notas para escrituras diversas número UM, foi ce-ebrado uma ercrtura de habilitação nota.pal por óbdo de 

Fortcij:iato Mendes Borges, trabalhador, no estado de solteiro, o qual era natural da freguesia de São Salvador do Mundo 
do once(ho da Praia actualmente concelho de Santa Cata-
"(na. filho de AntónIo Borges Fernandes e de Maria Vicente 
Mendes SOva, sem testamento, nem qualquer outra dispo-sição de últimj vontade. 

Mais certlf co que na operada escritura foram, mjeclar;m-
dos como únicos herdeiros, seus pais, António Borges Fer- a andes, de seíenta e um anos de idade a , lavrador, e Mari Vicente Mendes da Silva, de cinquenta e 0i10  anos de idade. Homéstica, casados sob o regime de comunhão geral de tons, naturais da freguesia e concelhio já referidos, resi-(mentes em Rebelo -Abaixo. 

Es á conforme: 
Cartório Notarial da De]egaçéo de Santa Cruz seis de 

abril de Mil novecentos e oit ente e um. —O Notário. Maria JeSus Mondes Carvalho, 
CONTA: 

Art. 18.1  n.°1  1 e 2.........60$00 
C. Geral de JuStica ..... 
Reembo1so ..................$09 
Selos ..................25$00 

Soma .........93$00 
São: (noventa e três escudos). - 

Conferida, por Maria de Jesus Mon-
des Carvalho, sol) O n.° 238/81. 
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lIcIPRENSA NACIONAL DE CABO VERtI 


